
INDICAÇÃO Nº 
1759
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que por meio do Secretário de Educação, empreenda todos os esforços possíveis para que possa viabilizar a cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual de 1° Grau “Martinho Nogueira”,  localizada na rua Rafael Sampaio n° 123, no Bairro Boa Vista, Botucatu – SP.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma escola de 1° grau, onde além do estudo as crianças têm acesso a recreação e lazer. A quadra esportiva encontra-se descoberta obrigando as crianças a praticar suas atividades tanto esportivas como recreativas debaixo de sol quente ou chuva.

A Constituição Federal assegura a todo cidadão, no seu artigo 217, a prática do Esporte e do Lazer. Tratando-se de crianças este dispositivo deve ser observado como uma das prioridades, colocando em pratica ações para possibilitar a pratica de esporte e recreação.

Salienta-se que esta escola é a única escola Estadual daquela cidade que não possui cobertura em sua área de recreação e Esportes
Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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